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2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Aviso de contumácia n.º 6489/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Sofia Rocha S. Costa Coelho Fernandes, juíza de direito do 2.º Juízo
de Competência Especializada Criminal  do Tribunal  da Comarca
de  Évora,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 225/05.2PBEVR, pendente neste Tribunal contra o arguido José
Alberto Fernandes de Almeida Antunes, filho de Jorge de Almeida
Antunes e de Margarida de Almeida Antunes, natural de Sé e São
Pedro, Évora, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Março
de 1960, casado, titular do bilhete de identidade n.º 5380450, com
domicílio na Rua Padre António Franco,  lote 14, 1.º, direito, Ta-
pada do Ramalho,  7000 Évora,  por  se  encontrar  acusado da  prá-
tica  de  um  crime  de  condução  sem  habilitação  legal,  previsto  e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 20 de Fevereiro de 2005, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 3 de Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. Mais deve ser notificado de que tal declaração
produz os seguintes efeitos: a suspensão dos  termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter ou renovar passaporte, bilhete de identidade,
carta de condução, certidões ou  registos  junto das entidades con-
servatória do registo civil, predial, comercial e de automóveis, nota-
riado,  serviços  de  identificação  civil,  direcção-geral  de  viação,
governos civis, autarquias, bem como a proibição de efectuar quais-
quer  registos  junto de autoridades públicas.

4 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Rocha S.
Costa Coelho Fernandes. — A Oficial  de  Justiça, Maria Manuel
Rosado.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Aviso de contumácia n.º 6490/2006 — AP. — O Dr. José
Manuel Monteiro Correia, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Fafe, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º 224/05.4TAGMR,  pendente  neste Tribunal  contra  o
arguido Avelino da Costa Oliveira, filho de António de Oliveira e
de Lucinda Costa, natural de Arões, São Romão, Fafe, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 5 de Janeiro de 1963, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 08198978, com domicílio na Pre-
lada, Aroes  de São Romão,  4820 Fafe,  por  se  encontrar  acusado
da prática do crime de descaminho ou destruição de objectos colo-
cados  sob  poder  público,  previsto  e  punido  pelo  artigo  355.º  do
Código Penal, praticado em, foi o mesmo declarado contumaz, em
20 de Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

21 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, José Manuel Monteiro
Correia. — A Oficial de Justiça, Balbina Gonçalves.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Aviso de contumácia n.º 6491/2006 — AP. — O Dr. Joa-
quim  Jorge da Cruz,  juiz de direito do 1.º  Juízo de Competência
Especializada Criminal  do Tribunal  da Comarca  de Faro,  faz  sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 18/04.4GTABF,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Miguel  do  Carmo  dos
Reis,  filho  de  António  Martins  dos  Reis  e  de  Maria  do  Carmo,
natural  de Portugal, Faro, Sé, Faro,  de nacionalidade portuguesa,
nascido em 1 de Dezembro de 1977, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 12367143, com domicílio no sítio da Igreja, Pechão,
8700 Olhão, por se encontrar acusado da prática do crime de con-
dução  sem habilitação  legal,  previsto  e  punido pelo  artigo 3.º  do

Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em  2  de  Janeiro
de 2004,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  31  de  Março
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do  referido
diploma  legal.

3  de  Abril  de  2006. — O  Juiz  de  Direito,  Joaquim Jorge da
Cruz. — A Oficial de Justiça, Maria José Casanova.

Aviso de contumácia n.º 6492/2006 — AP. — O Dr. Joa-
quim  Jorge da Cruz,  juiz de direito do 1.º  Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber
que, no processo comum (tribunal  colectivo), n.º 10/02.3TBFAR,
pendente neste Tribunal contra o arguido Avelino Moura Moreira,
filho  de  Cristiano  Moreira  e  de  IVA  de  Moura,  natural  de  Cabo
Verde,  de  nacionalidade  cabo-verdiana,  nascido  em  12  de  Maio
de 1977, solteiro, com domicílio na Rua Albertina, rés-do-chão, es-
querdo, 9, Caxias, por se encontrar acusado da prática do crime de
tráfico de estupefacientes,  artigos 21.º,  n.º 1,  e 24.º,  alínea h),  do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, artigo 30.º, n.º 2, do Có-
digo de Processo Penal, praticado em 2 de Novembro de 1997, por
despacho  de  3  de  Abril  de  2006,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por se  ter apresentado em juízo.

4  de  Abril  de  2006. — O  Juiz  de  Direito,  Joaquim Jorge da
Cruz. — A Oficial de Justiça, Maria José Casanova.

Aviso de contumácia n.º 6493/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Ventosa, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 773/03.9GCFAR, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Alexandru  Malai,  filho  de
Sérgio Malar e de Ana Malai, natural de Moldávia, de nacionali-
dade moldava, nascido em 2 de Fevereiro de 1980,  solteiro,  titu-
lar do passaporte n.º 985429378, com domicílio na Rua de Santo
António, 113, 5.º-C, Faro, 8000-284 Faro, por se encontrar acusado
da  prática  de  um  crime  de  furto  simples,  previsto  e  punido  pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 10 de Outubro de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz,  em 31 de Março de 2006, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do  referido diploma  legal.

4 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Ventosa. —
A Oficial de Justiça, Maria José Casanova.

Aviso de contumácia n.º 6494/2006 — AP. — O Dr. Bruno
Guimarães, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber que, no
processo comum (tribunal  singular),  n.º 19/03.0PEFAR, pendente
neste Tribunal contra o arguido Mushegh Saroyan, filho de Banik
Saryan e de Anahit Saroyan, natural de Arménia, de nacionalidade
arménia, nascido em 2 de Janeiro de 1970, casado, com domicílio
na Noche Del Baratizo,  9, Olivares Sevilha, Espanha,  por  se  en-
contrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  204.º  do  Código  Penal,  praticado  em
26  de  Fevereiro  de  2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
18 de Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-




